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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2017 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ, por intermédio de seu Pregoeiro, sediado 

na Avenida Gentil Bittencourt, n° 01, bairro Centro, CEP 68.400-000 – Cametá – Pará, 

realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA para Registro de 

Preços, do tipo menor preço por lote, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e 147/2014, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007 e 

7.892 de 23 de janeiro de 2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 16/MAIO/2017 

Horário: 09H:00MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

1.  DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Pregão é o Registro de Preços para Eventual 

contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de 

Instalação, Manutenção Preventiva e Corretiva dos Aparelhos de Janela, Splits 

e demais Equipamentos de Refrigeração utilizados pelas secretarias municipais 

e seus departamentos, autarquias, escolas públicas e demais prédios públicos 

da Prefeitura Municipal de Cametá, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em lote, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 

 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cametá; 

2.2. Será participante as seguintes secretárias: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.2. Secretária Municipal de Saúde; 

2.2.3. Secretária Municipal de Educação; 

2.2.4. Secretária Municipal de Assistência Social; 

2.2.5. Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Desporto; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Terras, Transportes e Obras; 

2.2.7. Secretaria Municipal de Agricultura Desenvolvimento Rural e Econômico; 

2.2.8. Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão; 

2.2.9. Secretaria Municipal de Finanças; 
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2.2.10. Gabinete do Prefeito. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 

www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos interessados 

na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro poderá ser iniciado no Portal de Compras no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo 

interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente 

ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos 

pertinentes e os que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do 

artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente; 

4.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 

de 1993; 

4.2.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.2.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.6. Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

4.3. Ao participar do pregão, a licitante está ciente e atesta, sob as penas da lei, 

que: 
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4.3.1. Deverá declarar qualquer mudança superveniente das suas condições 

de habilitação e de fornecimento de proposta, assinadas por sócio, dirigente ou 

procurador, a assinatura acompanhada do nome completo e número de 

identidade do declarante; 

4.3.2. Autoriza a Prefeitura a realizar, na sua sede e nos seus 

estabelecimentos, as investigações que se fizerem necessárias para conferir a 

veracidade das informações e documentos prestados pela licitante; 

4.3.3. Todas as informações e documentos apresentados ao pregoeiro são 

verdadeiros e autênticos. 

 

5.  DO ENVIO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a 

data e horário marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.6.1. Valor unitário; 

5.6.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de 

Referência para cada item; 

5.6.3. Marca; 

5.6.4. Fabricante; 

5.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso; 

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 

registrado. 

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
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5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90(noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

 

6.  DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes. 

6.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 

O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 

determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 
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6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por 

ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

6.14. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 6.204, de 2007. 

6.15. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno 

porte e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 

cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

6.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.17. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e 

sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, 

será realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.19. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto 

no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens: 

6.19.1. produzidos no País; 

6.19.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

6.19.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

6.20. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público 

para o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

6.21. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os 

licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem 

classificado. 

 

7.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com 

o estimado pela Administração ou manifestamente inexequível. 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para 

tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, em 

compatibilidade com o Termo de Referência, minudenciando o modelo, tipo, 

procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. 

7.4.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 

estabelecido, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

7.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.8. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.9. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta 

do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, 
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respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem 

necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 

vencedora. 

7.10. Nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, 

tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até 

o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento 

integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse 

título; 

7.11. O licitante desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega rigorosamente 

em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração. 

7.12. Os 3 licitantes que apresentarem sequencialmente os menores lances deverão 

encaminhar, proposta final, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, após 

solicitação do pregoeiro, via e-mail: cpl.pmcameta@gmail.com, as seguintes 

documentações: 

7.13. Proposta de Preço contendo as informações; 

7.13.1. Razão Social da empresa; 

7.13.2. CNPJ (número); 

7.13.3. Número do contato; 

7.13.4. Endereço comercial; 

7.13.5. Banco, agência e número da conta corrente da licitante; 

7.13.6. Descrição do serviço; 

7.13.7. Preço unitário e total; 

7.13.8. Prazo de validade da proposta de 90 dias; 

7.14. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988. 

7.15. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 

7.16. Cópia do Contrato ou Estatuto Social consolidado e suas alterações posteriores, 

de modo a verificar se o objeto social do Licitante é compatível com o objeto da 

licitação. 

7.17. Comprovação, fornecida pelo órgão licitante/Comissão Permanente de 

Licitação, de que recebeu os documentos editalícios e de que tomou conhecimento 

de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

7.17.1. Tal declaração deverá ser solicitada formalmente, junto a Comissão de 

Licitação de Prefeitura Municipal de Cametá, em até 24 horas antes da sessão de 

lances. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

mailto:pregoeirocameta@hotmail.com
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de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas/); 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.2. Os fornecedores cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF deverão encaminhar sua declaração, em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à qualificação econômico-financeira e 

habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.2.1. Poderá também consultar os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida 

junto ao SICAF. 

8.2.2. Na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 

convocado a encaminhar, no prazo de 2 (dois) dias, documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas, 

conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado 

de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação 

relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação 

econômico-financeira e Qualificação Técnica. 

8.4. Habilitação jurídica: 

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

8.4.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 

30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

8.4.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.4.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 

8.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.5.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da 

União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07); 

8.5.3. Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

8.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.5.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e Municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

8.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante; 

8.5.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.5.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa 

de pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 
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11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. No prazo de cinco dias prorrogável por igual 

período a critério da administração. 

8.6. Em relação aos licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de 

Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF no nível da Qualificação econômico-

financeira, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão 

apresentar a seguinte documentação: 

8.6.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

8.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.6.3. No caso de bens para pronta entrega, não será exigido da 

microempresa, empresa de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro (art. 3º do Decreto nº 6.204, de 5 de 

setembro de 2007); 

8.6.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

8.6.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 

LG = --------------------------------------------------------- ; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total  

SG = ----------------------------------------------------------  ; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante  

LC = ----------------------- ; e 

Passivo Circulante 

 

8.6.6. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem 

resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2017 

Comissão Permanente de Licitação 

 Avenida Gentil Bittencourt, n° 01, bairro Centro, CEP 68.400-000 – Cametá – Pará. 
Email: cpl.pmcameta@gmail.com 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 10%(dez por cento) do valor estimado da contratação ou 

item pertinente. 

8.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a 

qualificação técnica, por meio de: 

8.7.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, qualidade (informar os quantitativos fornecidos) e 

prazos (informar o período de prestação do serviço) com o objeto da licitação. 

a) a comprovação de aptidão referida no item 8.7.1 será feita mediante a 
apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, demonstrando que a empresa executou 
ou está executando, a contento, a prestação do serviço da natureza e vulto 
similar ao objeto deste Pregão; 
b) O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficientes para 
qualificar e quantificar a prestação do serviço, objeto deste Pregão, bem como 
para possibilitar à Comissão de Licitação do Município de Cametá confirmar 
sua veracidade, junto ao cliente emissor do atestado. 

8.7.2 A licitante deverá possuir em seu quadro de funcionários no mínimo 4 

profissionais, sendo um profissional Engenheiro Mecânico ou técnico em 

mecânica; 

8.7.3 Tais funcionários deverão estar disponibilizados em caráter de 

dedicação exclusiva para dar suporte a administração imediatamente quando 

solicitado. 

8.7.4 A comprovação de vinculo poderá ser comprovada através de contrato 

de prestação de serviço ou apresentação da carteira de trabalho, ambos 

acompanhados dos seus respectivos certificados ou diplomas que comprovem 

a formação exigida. 

8.7.5 Registro ou inscrição, da firma e de seu responsável técnico na entidade 

profissional competente (CREA OU CRAU). 

8.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 

deverão ser apresentados pelos licitantes, sob pena de desclassificação, via e-mail 

cpl.pmcameta@gmail.com, no prazo de 30 (trinta) minutos, após solicitação do 

Pregoeiro no sistema eletrônico. Posteriormente, serão remetidos em original, no 

prazo máximo de 48h, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por 

tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferido(s) com o 

original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, após encerrado o 

prazo para o e-mail; 

8.8.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.9. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 

que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

mailto:pregoeirocameta@gmail.com
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dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

8.9.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

8.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.13. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, após verificação dos 

documentos de habilitação, deverá ser encaminhada, em até 24h, horário comercial, 

após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 

regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no máximo de 30 (trinta) minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 
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é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário, o prazo de 02 (dois) 

dias, contados a partir da data de sua(s) convocação(ões), para assinar(em) a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decair(em) do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.2. Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão 

ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 

encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) assinada(s) no prazo de 02 

(dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

12.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro 

de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
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pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 

aceito. 

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor e dos licitantes que aceitarem cotar preços iguais aos deste, 

observada a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

12.5. O Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 

meses, a partir de sua data e assinaturas. 

12.6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
12.6.1 Será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços resultante do 

presente certame por Órgãos ou Entidades que não tenham participado do 
certame. 

12.6.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços proveniente do 
presente certame, deverão consultar a PMC para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

12.6.3 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata 

de Registro de Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% 

(cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes. 

12.6.4 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 

poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que 

aderirem. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

 

13.1. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor 

registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 02 

(dois) dias úteis contados de sua convocação. 

13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar 

que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, 

recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada 

a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 

negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
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14. DO REAJUSTE 

 

14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Contrato, anexo a este Edital. 

14.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 

alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e 

no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

15. DO PAGAMENTO 

 

15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 90 (noventa) dias, 

de forma parcelada, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o 

detalhamento dos produtos/serviços fornecidos, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicada pelo contratado. 

15.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos produtos/serviços efetivamente entregues. 

15.2.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o 

pagamento, se o material tiver sido entregue e atestado. Tal hipótese ensejará, 

entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa 

e rescisão contratual. 

15.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

15.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

15.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

15.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = 0,00016438 

I = (TX)                          I = (6/100)                 TX: Percentual da taxa anual =  

                                      365                            6%. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93 e Lei nº 10.520, de 

2002, o licitante/adjudicatário que: 

16.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.5. Cometer fraude fiscal; 

16.1.6. Não mantiver a proposta; 

16.1.7. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da 

ata de registro de preços; 

16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 

16.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

16.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993. 

16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.6. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 16.1 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

16.6.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
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16.6.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

16.6.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

16.6.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida; 

16.6.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou 

entidade Contratante, pelo prazo de até dois anos; 

16.6.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

16.7. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

a Contratada que: 

16.7.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.7.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.7.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

A impugnação poderá ser realizada somente no sistema eletrônico. 

17.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 

horas. 

17.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

17.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

17.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 

serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para 

consulta por qualquer interessado. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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18.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

18.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

18.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

18.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, nos dias úteis, no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

18.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

18.10.1. ANEXO I - Termo de Referência/Projeto básico; 

18.10.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

18.10.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 

 

Cametá/PA, 04 de maio de 2017. 

 

 

Márcio Vieira Gonçalves 

Pregoeiro 

 

 
 
 

http://www.cidadecompras.com.br/
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente termo de referência é a Eventual contratação de empresa 
especializada para Prestação de Serviços de Instalação, Manutenção Preventiva 
e Corretiva dos Aparelhos de Janela, Splits e demais Equipamentos de 
Refrigeração utilizados pelas secretarias municipais e seus departamentos, 
autarquias, escolas públicas e demais prédios públicos da Prefeitura Municipal 
de Cametá, em conformidade com a legislação pertinente, especialmente a Lei 
Federal no. 8.666/1993 e suas posteriores alterações, com a utilização de 
fornecedores previamente cadastrados ou que atendam as exigências legais. 
 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ vem informar que a Eventual 
contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de 
Instalação, Manutenção Preventiva e Corretiva dos Aparelhos de Janela, Splits 
e demais Equipamentos de Refrigeração utilizados pelas secretarias municipais 
e seus departamentos, autarquias, escolas públicas e demais prédios públicos 
da Prefeitura Municipal de Cametá, faz-se necessário para possibilitar a 
disponibilidade de atendimento periódico e sempre que necessário dos serviços de 
manutenção Preventiva e Corretiva nos aparelhos de ar condicionado e refrigeração, 
visando ao melhor rendimento e preservação da vida útil dos mesmos, inclusive 
quanto à qualidade do ar, bem como a prevenção de riscos à saúde dos servidores 
lotados nos ambientes climatizados das secretarias municipais e seus 
departamentos, autarquias, escolas públicas e demais prédios públicos da 
Prefeitura Municipal de Cametá. 
  

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. A eventual CONTRATAÇÃO, tem amparo legal, integralmente, na Lei Federal no. 
8.666/1993 e suas posteriores alterações e demais legislações aplicáveis a este 
evento e nas condições e exigências descritas neste termo e nas demais prescrições 
legais aplicáveis ao assunto. 
3.2. Os materiais insertos neste Termo de Referência, dadas as suas características, 
enquadram-se no conceito de bens comuns, conforme definido no parágrafo único, do 
Art. 1º, da Lei nº 10.520/2002 e no § 1º, do art. 2º, do Decreto nº 5.450/2005. 
3.3. Lei nº 10.520/2002, Decretos nº 5.450/2005 e 7.892/2013, Art. 3º, Incisos I, II, III 
e IV, e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
legislação correlata. 
3.4. Adotou-se, assim, o Sistema de Registro de Preço – SRP, considerando: 

3.4.1. A necessidade de contratações frequentes, hipótese prevista no inciso I 
do artigo 3º do Decreto 7.892/2013;  
3.4.2. A previsão de entregas parceladas, conforme previsto no inciso II do artigo 
3º do Decreto 7.892/2013;  
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3.4.3. A natureza do objeto, que não permite definir previamente o quantitativo a 
ser demandada pela Prefeitura Municipal de Cametá, hipótese prevista no inciso 
IV do artigo 3º do Decreto 7.892/2013; 
 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. Os serviços objeto desta contratação deverão observar as Especificações 
Técnicas a seguir, bem como as demais necessárias ao cumprimento do objeto do 
contrato:  
A) APARELHOS DE AR CONDICIONADO:  
1. Cálculo de insuflamento;  
2. Verificação de peças de estrutura;  
3. Limpeza dos filtros;  
4. Limpeza geral do equipamento;  
5. Revisão completa;  
6. Revisão elétrica;  
7. Limpeza da serpentina;  
8. Lubrificação dos ventiladores;  
9. Calibragem do gás;  
10. Verificar folga do eixo dos motores elétricos;  
11. Lavar e secar o filtro de ar;  
12. Medir tensão com rotor travado e observar queda de tensão até que o protetor 
desligue;  
13. Verificar aperto de todos os terminais elétricos das unidades, evitar possíveis 
maus contatos.  
14. Verificar obstrução de sujeira e aletas amassadas;  
15. Verificar operação do sensor de temperatura;  
16. Medir pressões de equilíbrio;  
17. Medir pressões de funcionamento;  
18. Troca de peças, componentes ou acessórios defeituosos.  
4.2 A empresa CONTRATADA fornecerá todo o material, equipamentos, inclusive 
ferramentas de uso individual, e mão de obra necessários à realização dos serviços.  
4.3 Será de responsabilidade da empresa CONTRATADA o recolhimento de todos os 
encargos e impostos decorrentes da realização dos serviços.  
4.4. Os serviços serão realizados sempre em atendimento à ORDEM DE SERVIÇO 
expedida pela Unidade Responsável da unidade. 
 

5. PRAZO, FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
5.1. A execução do objeto deste termo será: 
5.1.1. Prazo: 12 meses (um ano), prorrogável na forma da legislação vigente; 
5.1.2. Forma de realização dos serviços:  

a) Aparelhos de Ar Condicionado de Janela 

 Capacidade:  
 Aparelho de ar condicionado janela de 12.000 BTU/h.  
 Aparelho de ar condicionado janela de 21.000 BTU/h.  
 Aparelho de ar condicionado janela de 24.000 BTU/h. 

b) Aparelhos de Ar Condicionado Tipo Split 

 Capacidade:  
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 Split de 7.500 BTU/h. 
 Split de 9.000 BTU/h.  
 Split de 12.000 BTU/h.  
 Split de 18.000 BTU/h. 
 Split de 22.000 BTU/h.  
 Split de 24.000 BTU/h.  
 Split de 30.000 BTU/h. 
 Split piso/teto de 36.000 BTU/h. 
 Split piso/teto de 48.000 BTU/h. 
 Split piso/teto de 60.000 BTU/h.  
 Split de 58.000 BTU/h.  
 Split de 60.000 BTU/h. 

 
c) Equipamentos de Refrigeração em Geral: 

 Bebedouros garrafão 20 L 
 Bebedouros industrial 200 L 
 Refrigeradores 
 Freezers horizontal e vertical 
 Geladeiras 

 

LOTE 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND 
R$ 

ESTIMADO 

01 
Serviço de manutenção preventiva (limpeza 
geral) Ar Condicionado Janela de 7.500 btus/h 

serviço  

03 
Serviço de manutenção preventiva 
(limpeza geral) em Ar Condicionado Janela 
de 12.000 btus/h.  

 

Serviço 
 

04 
Serviço de manutenção preventiva 
(limpeza geral) em Ar Condicionado Janela 
de 21.000 btus/h.  

 

serviço 
 

05 
Serviço de manutenção preventiva 
(limpeza geral) em Ar Condicionado Janela 
de 24.000 btus/h.  

 

serviço 
 

06 

Serviço de carga de gás devido perda de gás 
refrigerante com substituição de filtro e tubo 
capilar para Ar Condicionado Janela de 
12.000 btus/h 

serviço 

 

07 

Serviço de carga de gás devido perda de 
gás refrigerante com substituição de filtro e 
tubo capilar para Ar Condicionado Janela 
de 21.000 btus/h  

 

serviço 

 

08 

Serviço de carga de gás devido perda de 
gás refrigerante com substituição de filtro e 
tubo capilar para Ar Condicionado Janela 
de 24.000 btus/h  

 

serviço 
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09 
Serviço de fornecimento e substituição do 
motor ventilador do Ar Condicionado 
Janela de 12.000 btus/h  

 

serviço 
 

10 
Serviço de fornecimento e substituição do 
motor ventilador do Ar Condicionado 
Janela de 21.000 btus/h  

 

serviço 
 

11 
Serviço de fornecimento e substituição do 
motor ventilador do Ar Condicionado 
Janela de 24.000 btus/h  

 

serviço 
 

12 
Serviço de rebobinamento e substituição 
do motor ventilador do Ar Condicionado 
Janela 12.000 btus/h  

 

serviço 
 

13 
Serviço de rebobinamento e substituição 
do motor ventilador do Ar Condicionado 
Janela 21.000 btus/h  

 

serviço 
 

14 
Serviço de rebobinamento e substituição 
do motor ventilador do Ar Condicionado 
Janela 24.000 btus/h  

 

serviço 
 

15 
Serviço de fornecimento e substituição do 
compressor de Ar Condicionado Janela 
12.000 btus/h  

 

serviço 
 

16 
Serviço de fornecimento e substituição do 
compressor de Ar Condicionado Janela 
21.000 btus/h  

 

serviço 
 

17 
Serviço de fornecimento e substituição do 
compressor de Ar Condicionado Janela 
24.000 btus/h  

 

serviço 
 

18 
Serviço de fornecimento e substituição do 
capacitor no Ar Condicionado Janela 
12.000 btus/h  

 

serviço 
 

19 
Serviço de fornecimento e substituição do 
capacitor no Ar Condicionado Janela 
21.000 btus/h  

 

serviço 
 

20 
Serviço de fornecimento e substituição do 
capacitor no Ar Condicionado Janela 
24.000 btus/h  

 

serviço 
 

21 
Serviço de fornecimento e substituição da 
chave seletora no Ar Condicionado Janela 
12.000 btus/h  

 

serviço 
 

22 
Serviço de fornecimento e substituição da 
chave seletora no Ar Condicionado Janela 
21.000 btus/h  

 

serviço 
 

23 
Serviço de fornecimento e substituição da 
chave seletora no Ar Condicionado Janela 
24.000 btus/h  

 

serviço 
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24 
Serviço de fornecimento e substituição do 
termostato no Ar Condicionado Janela de 
12.000 btus/h  

 

serviço 
 

25 
Serviço de fornecimento e substituição do 
termostato no Ar Condicionado Janela de 
21.000 btus/h  

 

serviço 
 

26 
Serviço de fornecimento e substituição do 
termostato no Ar Condicionado Janela de 
24.000 btus/h  

 

serviço 
 

27 
Serviço de fornecimento e substituição de 
hélice no Ar Condicionado Janela de 
12.000 btus/h 

 

serviço 
 

28 
Serviço de fornecimento e substituição de 
hélice no Ar Condicionado Janela de 
21.000 btus/h  

 

serviço 
 

29 
Serviço de fornecimento e substituição de 
hélice no Ar Condicionado Janela de 
24.000 btus/h  

 

serviço 
 

30 
Serviço de fornecimento e substituição da 
turbina no Ar Condicionado Janela de 
12.000 btus/h  

 

serviço 
 

31 
Serviço de fornecimento e substituição da 
turbina no Ar Condicionado Janela de 
21.000 btus/h  

 

serviço 
 

32 
Serviço de fornecimento e substituição da 
turbina no Ar Condicionado Janela de 
24.000 btus/h  

 

serviço 
 

33 
Serviço de fornecimento e substituição do 
gabinete no Ar Condicionado Janela de 
12.000 btus/h  

 

serviço 
 

34 
Serviço de fornecimento e substituição do 
gabinete no Ar Condicionado Janela de 
21.000 btus/h  

 

serviço 
 

35 
Serviço de fornecimento e substituição do 
gabinete no Ar Condicionado Janela de 
24.000 btus/h  

 

serviço 
 

36 
Serviço de fornecimento e substituição do 
chassi no Ar Condicionado Janela de 
12.000 btus/h  

 

serviço 
 

37 
Serviço de fornecimento e substituição do 
chassi no Ar Condicionado Janela de 
21.000 btus/h  

 

serviço 
 

38 
Serviço de fornecimento e substituição do 
chassi no Ar Condicionado Janela de 
24.000 btus/h  

 

serviço 
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39 
Serviço de fornecimento e substituição da 
serpentina no Ar Condicionado Janela de 
12.000 btus/h  

 

serviço 
 

40 
Serviço de fornecimento e substituição da 
serpentina no Ar Condicionado Janela de 
21.000 btus/h  

 

serviço 
 

41 
Serviço de fornecimento e substituição da 
serpentina no Ar Condicionado Janela de 
24.000 btus/h  

 

serviço 
 

42 
Serviço de manutenção preventiva na central 
de 7.500 btus/h 

serviço 
 

43 
Serviço de manutenção preventiva na 
central de 9.000 btus/h  

 

serviço 
 

44 
Serviço de manutenção preventiva na 
central de 12.000 btus/h  

 

serviço 
 

45 
Serviço de manutenção preventiva na 
central de 18.000 btus/h  

 

serviço 
 

46 
Serviço de manutenção preventiva na central 
de 22.000 btus/h 

serviço 
 

47 
Serviço de manutenção preventiva na 
central de 24.000 btus/h  

 

serviço 
 

48 
Serviço de manutenção preventiva na 
central de 30.000 btus/h  

 

serviço 
 

49 
Serviço de manutenção preventiva na central 
piso/teto de 36.000 btus/h 

serviço 
 

50 
Serviço de manutenção preventiva na central 
piso/teto de 48.000 btus/h 

serviço 
 

51 
Serviço de manutenção preventiva na central 
piso/teto de 60.000 btus/h 

serviço 
 

52 
Serviço de manutenção preventiva na 
central de 58.000 btus/h  

 

serviço 
 

53 
Serviço de manutenção preventiva na 
central de 60.000 btus/h  

 

serviço 
 

54 
Serviço de carga de gás devido perda do gás 
refrigerante na central de 7.500 btus/h 

serviço 
 

55 
Serviço de carga de gás devido perda do 
gás refrigerante na central de 9.000 btus/h  

 

serviço 
 

56 
Serviço de carga de gás devido perda do 
gás refrigerante na central de 12.000 btus/h  

 

serviço 
 

57 
Serviço de carga de gás devido perda do 
gás refrigerante na central de 18.000 btus/h  

 

serviço 
 

58 
Serviço de carga de gás devido perda do gás 
refrigerante na central de 22.000 btus/h 

serviço 
 

59 
Serviço de carga de gás devido perda do 
gás refrigerante na central de 24.000 btus/h  

 

serviço 
 

60 
Serviço de carga de gás devido perda do 
gás refrigerante na central de 30.000 btus/h  

 

serviço 
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61 
Serviço de carga de gás devido perda do gás 
refrigerante na central de 36.000 btus/h 

serviço 
 

62 
Serviço de carga de gás devido perda do gás 
refrigerante na central de 48.000 btus/h 

serviço 
 

63 
Serviço de carga de gás devido perda do 
gás refrigerante na central de 58.000 btus/h  

 

serviço 
 

64 
Serviço de carga de gás devido perda do 
gás refrigerante na central de 60.000 btus/h  

 

serviço 
 

65 
Serviço e fornecimento e substituição do 
motor ventilador da central de 7.500 btus/h 

serviço 
 

66 
Serviço e fornecimento e substituição do 
motor ventilador da central de 9.000 btus/h  

 

serviço 
 

67 
Serviço e fornecimento e substituição do 
motor ventilador da central de 12.000 
btus/h  

 

serviço 
 

68 
Serviço e fornecimento e substituição do 
motor ventilador da central de 18.000 
btus/h  

 

serviço 
 

69 
Serviço e fornecimento e substituição do 
motor ventilador da central de 22.000 btus/h 

serviço 
 

70 
Serviço e fornecimento e substituição do 
motor ventilador da central de 24.000 
btus/h  

 

serviço 
 

71 
Serviço e fornecimento e substituição do 
motor ventilador da central de 30.000 
btus/h  

 

serviço 
 

72 
Serviço e fornecimento e substituição do 
motor ventilador da central de 36000 btus/h 

serviço 
 

73 
Serviço e fornecimento e substituição do 
motor ventilador da central de 58.000 
btus/h  

 

serviço 
 

74 
Serviço e fornecimento e substituição do 
motor ventilador da central de 60.000 
btus/h  

 

serviço 
 

75 
Serviço de rebobinamento do motor 
ventilador da central de 7.500 btus/h 

serviço 
 

76 
Serviço de rebobinamento do motor 
ventilador da central de 9.000 btus/h  

 

serviço 
 

77 
Serviço de rebobinamento do motor 
ventilador da central de 12.000 btus/h  

 

serviço 
 

78 
Serviço de rebobinamento do motor 
ventilador da central de 18.000 btus/h  

 

serviço 
 

79 
Serviço de rebobinamento do motor 
ventilador da central de 22.000 btus/h 

serviço 
 

80 
Serviço de rebobinamento do motor 
ventilador da central de 24.000 btus/h  

 

serviço 
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81 
Serviço de rebobinamento do motor 
ventilador da central de 30.000 btus/h  

 

serviço 
 

82 
Serviço de rebobinamento do motor 
ventilador da central de 36000 btus/h 

serviço 
 

83 
Serviço de rebobinamento do motor 
ventilador da central de 48000 btus/h 

serviço 
 

84 
Serviço de rebobinamento do motor 
ventilador da central de 58.000 btus/h  

 

serviço 
 

85 
Serviço de rebobinamento do motor 
ventilador da central de 60.000 btus/h  

 

serviço 
 

86 
Serviço de fornecimento e substituição do 
compressor da central de 7.500 btus/h 

serviço 
 

87 
Serviço de fornecimento e substituição do 
compressor da central de 9.000 btus/h  

 

serviço 
 

88 
Serviço de fornecimento e substituição do 
compressor da central de 12.000 btus/h  

 

serviço 
 

89 
Serviço de fornecimento e substituição do 
compressor da central de 18.000 btus/h  

 

serviço 
 

90 
Serviço de fornecimento e substituição do 
compressor da central de 22000 btus/h 

serviço 
 

91 
Serviço de fornecimento e substituição do 
compressor da central de 24.000 btus/h  

 

serviço 
 

92 
Serviço de fornecimento e substituição do 
compressor da central de 30.000 btus/h  

 

serviço 
 

93 
Serviço de fornecimento e substituição do 
compressor da central de 36000 btus/h 

serviço 
 

94 
Serviço de fornecimento e substituição do 
compressor da central de 48000 btus/h 

serviço 
 

95 
Serviço de fornecimento e substituição do 
compressor da central de 58.000 btus/h  

 

serviço 
 

96 
Serviço de fornecimento e substituição do 
compressor da central de 60.000 btus/h  

 

serviço 
 

97 
Serviço de fornecimento e substituição do 
capacitor da central de 7.500 btus/h 

serviço 
 

98 
Serviço de fornecimento e substituição do 
capacitor da central de 9.000 btus/h  

 

serviço 
 

99 
Serviço de fornecimento e substituição do 
capacitor da central de 12.000 btus/h 

serviço 
 

100 
Serviço de fornecimento e substituição do 
capacitor da central de 18.000 btus/h 

serviço 
 

101 
Serviço de fornecimento e substituição do 
capacitor da central de 22.000 btus/h 

serviço 
 

102 
Serviço de fornecimento e substituição do 
capacitor da central de 24.000 btus/h 

serviço 
 

103 
Serviço de fornecimento e substituição do 
capacitor da central de 30.000 btus/h 

serviço 
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104 
Serviço de fornecimento e substituição do 
capacitor da central de 36000 btus/h 

serviço 
 

105 
Serviço de fornecimento e substituição do 
capacitor da central de 48000 btus/h 

serviço 
 

106 
Serviço de fornecimento e substituição do 
capacitor da central de 58.000 btus/h 

serviço 
 

107 
Serviço de fornecimento e substituição do 
capacitor da central de 60.000 btus/h 

serviço 
 

108 
Serviço de fornecimento e substituição de 
protetor térmico da central de 7.500 btus/h 

serviço 
 

109 
Serviço de fornecimento e substituição de 
protetor térmico da central de 9.000 btus/h 

serviço 
 

110 
Serviço de fornecimento e substituição de 
protetor térmico da central de 12.000 btus/h 

serviço 
 

111 
Serviço de fornecimento e substituição de 
protetor térmico da central de 18.000 btus/h 

serviço 
 

112 
Serviço de fornecimento e substituição de 
protetor térmico da central de 22.000 btus/h 

serviço 
 

113 
Serviço de fornecimento e substituição de 
protetor térmico da central de 24.000 btus/h 

serviço 
 

114 
Serviço de fornecimento e substituição de 
protetor térmico da central de 30.000 btus/h 

serviço 
 

115 
Serviço de fornecimento e substituição de 
protetor térmico da central de 36.000 btus/h 

serviço 
 

116 
Serviço de fornecimento e substituição de 
protetor térmico da central de 48.000 btus/h 

serviço 
 

117 
Serviço de fornecimento e substituição de 
protetor térmico da central de 60.000 btus/h 

serviço 
 

118 
Serviço de instalação de central de 7.500 
btus/h 

serviço 
 

119 
Serviço de instalação de central de 9.000 
btus/h 

serviço 
 

120 
Serviço de instalação de central de 12.000 
btus/h 

serviço 
 

121 
Serviço de instalação de central de 18.000 
btus/h 

serviço 
 

122 
Serviço de instalação de central de 22.000 
btus/h 

serviço 
 

123 
Serviço de instalação de central de 24.000 
btus/h 

serviço 
 

124 
Serviço de instalação de central de 30.000 
btus/h 

serviço 
 

125 
Serviço de instalação de central de 36.000 
btus/h 

serviço 
 

126 
Serviço de instalação de central de 48.000 
btus/h 

serviço 
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127 
Serviço de instalação de central de 58.000 
btus/h 

serviço 
 

128 
Serviço de instalação de central de 60.000 
btus/h 

serviço 
 

129 
Serviço de fornecimento e substituição da 
chave contactora da central de 7.500 btus/h 

serviço 
 

130 
Serviço de fornecimento e substituição da 
chave contactora da central de 9.000 btus/h 

serviço 
 

131 
Serviço de fornecimento e substituição da 
chave contactora da central de 12.000 btus/h 

serviço 
 

132 
Serviço de fornecimento e substituição da 
chave contactora da central de 18.000 btus/h 

serviço 
 

133 
Serviço de fornecimento e substituição da 
chave contactora da central de 22.000 btus/h 

serviço 
 

134 
Serviço de fornecimento e substituição da 
chave contactora da central de 24.000 btus/h 

serviço 
 

135 
Serviço de fornecimento e substituição da 
chave contactora da central de 30.000 btus/h 

serviço 
 

136 
Serviço de fornecimento e substituição da 
chave contactora da central de 36.000 btus/h 

serviço 
 

137 
Serviço de fornecimento e substituição da 
chave contactora da central de 48.000 btus/h 

serviço 
 

138 
Serviço de fornecimento e substituição da 
chave contactora da central de 58.000 btus/h 

serviço 
 

139 
Serviço de fornecimento e substituição da 
chave contactora da central de 60.000 btus/h 

serviço 
 

140 
Serviço de fornecimento e substituição da 
placa eletrônica da central de 7.500 btus/h 

serviço 
 

141 
Serviço de fornecimento e substituição da 
placa eletrônica da central de 9.000 btus/h  

 

serviço 
 

142 
Serviço de fornecimento e substituição da 
placa eletrônica da central de 12.000 btus/h 

serviço 
 

143 
Serviço de fornecimento e substituição da 
placa eletrônica da central de 18.000 btus/h 

serviço 
 

144 
Serviço de fornecimento e substituição da 
placa eletrônica da central de 22.000 btus/h 

serviço 
 

145 
Serviço de fornecimento e substituição da 
placa eletrônica da central de 24.000 btus/h 

serviço 
 

146 
Serviço de fornecimento e substituição da 
placa eletrônica da central de 30.000 btus/h 

serviço 
 

147 
Serviço de fornecimento e substituição da 
placa eletrônica da central de 36.000 btus/h 

serviço 
 

148 
Serviço de fornecimento e substituição da 
placa eletrônica da central de 48.000 btus/h 

serviço 
 

149 
Serviço de fornecimento e substituição da 
placa eletrônica da central de 58.000 btus/h 

serviço 
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150 
Serviço de fornecimento e substituição da 
placa eletrônica da central de 60.000 btus/h 

serviço 
 

151 
Serviço de fornecimento e substituição do 
sensor de temperatura/congelamento da 
central de 7.500 btus/h 

serviço 
 

152 
Serviço de fornecimento e substituição do 
sensor de temperatura/congelamento da 
central de 9.000 btus/h 

serviço 
 

153 
Serviço de fornecimento e substituição do 
sensor de temperatura/congelamento da 
central de 12.000 btus/h 

serviço 
 

154 
Serviço de fornecimento e substituição do 
sensor de temperatura/congelamento da 
central de 18.000 btus/h 

serviço 
 

155 
Serviço de fornecimento e substituição do 
sensor de temperatura/congelamento da 
central de 22.000 btus/h 

serviço 
 

156 
Serviço de fornecimento e substituição do 
sensor de temperatura/congelamento da 
central de 24.000 btus/h 

serviço 
 

157 
Serviço de fornecimento e substituição do 
sensor de temperatura/congelamento da 
central de 30.000 btus/h 

serviço 
 

158 
Serviço de fornecimento e substituição do 
sensor de temperatura/congelamento da 
central de 36.000 btus/h 

serviço 
 

159 
Serviço de fornecimento e substituição do 
sensor de temperatura/congelamento da 
central de 48.000 btus/h 

serviço 
 

160 
Serviço de fornecimento e substituição do 
sensor de temperatura/congelamento da 
central de 58.000 btus/h 

serviço 
 

161 
Serviço de fornecimento e substituição do 
sensor de temperatura/congelamento da 
central de 60.000 btus/h 

serviço 
 

162 Serviço de troca de compressor 1/8 HP  
 

serviço  

163 
Serviço de Carga de gás MP 39 e/ ou 141 
em bebedouros  

 

serviço 
 

164 
Serviço de troca de torneiras em 
bebedouros  

 

serviço 
 

165 
Serviço de troca de compressor de 1/8 a 
1/5 HP em refrigeradores e freezers  

 

serviço 
 

166 
Serviço de troca de termostato em 
bebedouros, refrigeradores e freezers  

 

serviço 
 

167 
Serviço de troca de protetor térmico em 
refrigeradores e freezers  

 

serviço 
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168 
Serviço de troca moto ventilador em 
freezers  

 

serviço 
 

169 Serviço de Carga de gás em freezer 1 tampa. serviço  

170 
Serviço de Carga de gás em freezer 2 
tampas. 

serviço 
 

171 Serviço de troca de ventilador freezer. serviço  

172 
Serviço de Carga de gás em bebedouro 2 
torneiras. 

serviço 
 

173 
Serviço de Carga de gás em bebedouro 4 
torneiras. 

serviço 
 

174 
Serviço de troca de compressor de 
bebedouro 2 torneiras. 

serviço 
 

175 
Serviço de troca de compressor de 
bebedouro 4 torneiras. 

serviço 
 

 
5.2. Os respectivos equipamentos e serviços serão executados em equipamentos 
presentes nos respectivos prédios da Prefeitura Municipal de Cametá. 
Especificações dos serviços: 

 A solicitação (dos serviços) será através solicitação, discriminando o quantitativo 

da necessidade do órgão solicitante. 

 A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações 

mínimas constantes neste Termo de Referência e à proposta da licitante. 

 A empresa atenderá a solicitação consideradas de rotina no prazo máximo de 03 

(três) horas, a contar do recebimento da solicitação da CONTRATANTE 

 As solicitações realizadas, em caráter emergencial, deverão ser atendidas no 

prazo máximo de 01 (uma) hora, a contar do recebimento da solicitação da 

CONTRATANTE; 

 
6. DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a apresentação das respectivas 
notas fiscais, nas quais deverá constar o atestado da efetiva realização dos mesmos, 
firmado por funcionário da Prefeitura Municipal, responsável por esse ato; 
6.2. Os pagamentos serão efetuados em até noventa dias após a entrega das notas 
fiscais e respectivos recibos; 
6.3. Em casos de devolução de nota fiscal e/ou de recibo para se produzir correções 
julgadas necessárias, o prazo para pagamento de documento devolvido passará a 
contar após a sua reapresentação com as correções devidamente produzidas; 
6.4.. Os valores referentes às eventuais sanções pecuniárias aplicadas à 
CONTRATADA serão descontados dos pagamentos devido a mesma. 
 

7. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1 - O Prazo de Vigência será de 12 (doze) meses, a partir de sua data e 
assinaturas prorrogável nos termos da legislação Vigente. 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 Cabe à CONTRATADA: 
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8.1.1 - executar os serviços contratados dentro dos padrões de qualidade e 
eficiência; 
8.1.2 – emitir mensalmente as faturas correspondentes aos serviços executados;  
8.1.3 - atender as recomendações do responsável pela fiscalização do Contrato; 
8.1.4 – Manter as suas custas no mínimo 4 profissionais, sendo um profissional 
Engenheiro Mecânico ou Técnico em Mecânica, estes deverão estar disponibilizados 
em caráter de dedicação exclusiva para dar suporte a administração imediatamente 
quando solicitado. 
8.2 Executar o objeto licitado rigorosamente dentro do prazo de 01 (um) dia corrido, 
de acordo com as especificações da Contratante e de acordo com a proposta 
apresentada, vindo a responder por danos eventuais que comprovadamente vier a 
causar, caso realize o fornecimento com produto de má qualidade. 
8.3 Os serviços objeto deste Termo, bem como seus componentes, deverão ser 
novos (sem uso, reforma ou recondicionamento).  
8.4 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições da habilitação e 
da proposta. 
8.5 Responsabilizar-se pela qualidade dos itens ofertados e por sua troca, sem 
quaisquer ônus adicionais para a Contratante, caso não se encontrem dentro das 
especificações estabelecidas neste Termo. 
8.6 Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto do 
presente ajuste, tais como impostos, fretes, taxas, seguros, materiais incidentes, 
enfim, tudo que for necessário ao fornecimento e entrega do produto nos locais 
especificados neste Termo. 
8.7 Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante, decorrentes de 
sua culpa ou dolo quando do fornecimento. 
8.8 Manter o endereço, número de telefone e endereço de e-mails 
permanentemente atualizados. 
8.9 Não poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, 
desconhecimento, incompreensão, duvidas ou esquecimento das cláusulas e 
condições, de contrato, do termo de referência, das especificações técnicas, bem 
como de tudo o que estiver contido nas normas pertinentes. A existência e a atuação 
da fiscalização em nada diminuirão a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
CONTRATADA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou 
remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou 
regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 
8.10 Realizar os serviços in-loco. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 Cabe ao Poder Executivo do MUNICÍPIO:  
9.1.1 Fiscalizar a execução do contrato e efetuar os devidos pagamentos pelo objeto 
deste termo; 
9.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir sua (s) 
obrigação(ões) dentro das normas e condições estabelecidas neste Termo. 
9.1.3 Fornecer à contratada todas as informações necessárias ao perfeito 
cumprimento das obrigações assumidas. 
9.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar na nota 
fiscal/fatura a efetiva entrega dos materiais. 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2017 

Comissão Permanente de Licitação 

 Avenida Gentil Bittencourt, n° 01, bairro Centro, CEP 68.400-000 – Cametá – Pará. 
Email: cpl.pmcameta@gmail.com 

9.1.5 Receber os materiais entregues pela Contratada que estejam em conformidade 
com as especificações, constantes no Termo de Referência. 
9.1.6 Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das 
especificações constantes no termo de referência, como também nos modelos 
anexados aos processos.  
9.1.7 Efetuar o pagamento correspondente as faturas emitidas e devidamente. 
9.1.8 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades 
constatadas, solicitando a regularização das mesmas. 
 

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis serão dirimidas 

na Comarca de Cametá. 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO 008/2017 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL CAMETÁ, órgão municipal, sediada a Avenida Gentil 

Bittencourt, n° 01, bairro Centro, CEP 68.400-000 – Cametá – Pará, inscrita no 

CGC/MF sob o nº. 05.105.283/0001-50, doravante denominado CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOSÉ WALDOLI FILGUEIRA VALENTE, 

brasileiro, casado, Carteira de Identidade n. 2434722/2ªVIA/PC-PA e CPF/MF n. 

023.146.732-04 e a EMPRESA xxxxxxxxxx, sediada à xxxxxxxx, nº 000, Bairro: 

xxxx– xxxxxx, Inscrita no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-00, Inscrição Estadual nº 

00.000.000-0, neste ato representado por xxxxxxxxxxx, portador do RG sob nº xxxxx 

SSP/Pa, e do CPF sob nº 000.000.000-00, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica SRP nº 008/2017, publicada no Jornal 

Amazônia, Diário Oficial do Estado do Pará e Diário Oficial da União de 00/00/2017, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 

Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

1.  DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto Eventual contratação de empresa 

especializada para Prestação de Serviços de Instalação, Manutenção Preventiva 

e Corretiva dos Aparelhos de Janela, Splits e demais Equipamentos de 

Refrigeração utilizados pelas secretarias municipais e seus departamentos, 

autarquias, escolas públicas e demais prédios públicos da Prefeitura Municipal 

de Cametá, especificado no Termo de Referência, Anexo do edital do Pregão SRP 

nº. 008/2017, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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Item 

do TR 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante). 

 

Especificação 

Marca (se 

exigida 

em edital) 

Modelo (se 

exigida em 

edital) 

UN Quant 
Valor 

Unit 

Prazo, 

garantia 

ou 

validade 

        

 

3.  VALIDADE DA ATA 

 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da 

assinatura. 

 

4.  REVISÃO E CANCELAMENTO 

 

4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor 

(ES). 

4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (ES) para 

negociar (em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e. 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou. 
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4.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 e 

4.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

4.8.1. Por razão de interesse público; ou  

4.8.2. A pedido do fornecedor. 

 

5.  CONDIÇÕES GERAIS 

 

5.1. As condições gerais do serviço, tais como os prazos para execução, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

Cametá, XX de XXXXX de 2017. 

 

 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(es) registrado(s) 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

008/2017, CELEBRADA ENTRE A 

PREFEITURA DE CAMETÁ E A (NOME DA 

EMPRESA), TENDO COMO OBJETO 

O REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 

APARELHOS DE JANELA, SPLITS E 

DEMAIS EQUIPAMENTOS DE 

REFRIGERAÇÃO UTILIZADOS PELAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS 

DEPARTAMENTOS, AUTARQUIAS, 

ESCOLAS PÚBLICAS E DEMAIS PRÉDIOS 

PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CAMETÁ, NA FORMA ABAIXO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ, órgão municipal, sediada a Avenida 

Gentil Bittencourt, n° 01, bairro Centro, CEP 68.400-000 – Cametá – Pará, inscrita no 

CGC/MF sob o nº. 05.105.283/0001-50, doravante denominado CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito, Sr. JOSÉ WALDOLI FILGUEIRA VALENTE, 

brasileiro, casado, Carteira de Identidade n. 2434722/2ªVIA/PC-PA e CPF/MF n. 

023.146.732-04e a EMPRESA XXXXXXXXXXXXX, sediada à XXXXXXXXXXX, nº 

000, Bairro: XXXXXX, Inscrita no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-00, Inscrição 

Estadual nº 00.000.000-0, neste ato representado por XXXXXXXX, portador do RG 

sob nº 00000 SSP/Pa, e do CPF sob nº 000.000.000-00, resolvem celebrar o presente 

Contrato de Registro de Preços, tendo em vista o que consta no processo e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e suas 

alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico SRP nº 008/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é Eventual contratação de empresa 

especializada para Prestação de Serviços de Instalação, Manutenção Preventiva 

e Corretiva dos Aparelhos de Janela, Splits e demais Equipamentos de 
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Refrigeração utilizados pelas secretarias municipais e seus departamentos, 

autarquias, escolas públicas e demais prédios públicos da Prefeitura Municipal 

de Cametá, que será fornecido nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

 

ITEM 
LOCAL DE 

ENTREGA 
QUANTIDADE VALORES 

    

    

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com 

início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 

2.1.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2. A prorrogação de contrato esta vinculada aos termos do artigo 57 da Lei 

8.666/93. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

à CONTRATADA dependerão dos quantitativos do fornecimento efetivamente 

prestados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2017 

na classificação abaixo: 

Exercício financeiro: 2017 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL: XXXX – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

XXXXXXXXXX; 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: XX.XXX.XXXX.X.XXX – MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX; 
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: X.X.XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXX; 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: X.X.XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXX; 

FONTE DE RECURSOS: XX.XX.XX – XXXXXXXXXXX; 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE 

 

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o 

interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da 

proposta, pela variação do menor índice acumulado ao ano. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO  DOS 

SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. O regime de execução dos serviços pela CONTRATADA, os materiais que 

serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

7.2. Fica designado o servidor xxxxxxxxxxxxxxxx, matrícula nº00, como fiscal 

Nomeado o Sr. Xxxxxxxxxxxxxxxxxx, para ser fiscal do contrato (s) vinculado (s) ao 

Pregão Eletrônico SRP nº 00/2017, celebrado com a empresa xxxxxxxxxxxxx, CNPJ: 

XXXXXXXXXXX, para Eventual contratação de empresa especializada para 

Prestação de Serviços de Instalação, Manutenção Preventiva e Corretiva dos 

Aparelhos de Janela, Splits e demais Equipamentos de Refrigeração utilizados 

pelas secretarias municipais e seus departamentos, autarquias, escolas 

públicas e demais prédios públicos da Prefeitura Municipal de Cametá. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 

DA CONTRATADA 

 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Edital e Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. A contratada fica obrigada a manter as mesmas condições de habilitação e 

qualificação de sua proposta, durante a vigência do contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 

 

11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. A supressão resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO 

 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

14.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação ou 

pela Autoridade Superior. 

14.2. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Comarca de Cametá/PA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

3(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

 

...........................................,  .......... de..........................................2017 

 

_________________________ 

 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

 

Representante legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 


